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1. INTRODUÇÃO

O presente relatório evidencia o acompanhamento da execução da Política Anual de Investimentos (PAI) do exercício de 2025,
pelo Comitê de Investimentos, bem como, cumpre o descrito no § 3, do Art. 101, da Portaria/MTP N° 1.467, de 2 de junho de 2022,
fornecendo aos interessados a compilação dos dados necessários à verificação aplicação da PAI, e por conseguinte a aferição do
atendimento aos princípios de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza das obrigações do
IPASEMAR.

Conforme descrito na Ata n.º 13/2024-COINVEST, e em atenção ao inciso XV, do Art. 10, do Regimento Interno do Comitê de
Investimentos do IPASEMAR, o colegiado elaborou e encaminhou para deliberação do Conselho de Administração do IPASEMAR, a
Política Anual de Investimentos 2025. Em 27 de dezembro de 2024, conforme registrado na Ata da Reunião Extraordinária n.º 14/2024-
CAI, o órgão máximo de deliberação do IPASEMAR, decidiu por unanimidade pela aprovação da Política Anual de Investimentos 2025.

Em 17 de julho de 2025, o Conselho de Administração aprovou alteração da Política Anual de Investimentos 2025. A revisão tratou
da adequação da política ao cenário econômico projetado para o exercício de 2025, bem como a inclusão de novos segmentos no quadro
de alocação objetivo, permitindo, entre outros, a aquisição direta de títulos públicos federais e títulos privados, em conformidade com a
Resolução CMN nº 4.963/2021 e a Portaria MTP nº 1.467/2022. Na ocasião, também foram efetuados ajustes nas diretrizes de alocação
dos recursos e nos percentuais constantes no Anexo I do documento, conforme consta na Ata n.º 08/2025-CAI, de 17/07/2025.

As informações presentes neste documento foram obtidas através do sistema LiaSys, fornecido pela Di Blasi Consultoria
Financeira, através dos relatórios mensais disponibilizados. Destaca-se ainda, que o acompanhamento da execução da Política Anual de
Investimentos é realizado durante todo o exercício, com a realização de atividades diárias, mensais, trimestrais, semestrais e anuais,
tendo este relatório o objetivo de condensar os dados para fins de registro e atendimento as disposições presentes nas normas vigentes.

2. PARTICIPANTES

Ao longo do exercício de 2025, houve o atendimento sobre os aspectos relacionados aos participantes no processo de tomada de
decisão previstos na Política Anual de Investimentos. Abaixo destacados, as pessoas físicas e jurídicas envolvidas:

Conselho de Administração

Membros Certificados Período de atuação Tipo de Certificação Profissional Data de Vencimento da
Certificação

Ana Altamaha Ribeiro da Silva 01/01/2025 a
22/08/2025

Certificação Profissional da Secretaria da Previdência
- SPREV: CP RPPS CODEL I 16/02/2028

André das Virgens Pereira 01/01/2025 a
31/12/2025

Certificação Profissional da Secretaria da Previdência
- SPREV: CP RPPS CODEL I 22/01/2028

Eidna Pereira de França 01/01/2025 a
31/12/2025

Certificação Profissional da Secretaria da Previdência
- SPREV: CP RPPS CODEL I 26/03/2028

Luiz Gonzaga de Freitas Filho 01/01/2025 a
12/05/2025

Certificação Profissional da Secretaria da Previdência
- SPREV: CP RPPS CODEL I 06/01/2028

Luiz Gonzaga Oliveira de Almeida 01/01/2025 a
31/12/2025

Certificação Profissional da Secretaria da Previdência
- SPREV: CP RPPS CODEL I 28/12/2027

Walter Roberto da Cunha Silva 23/05/2025 a
01/12/2025

Certificação Profissional da Secretaria da Previdência
- SPREV: CP RPPS CODEF I 01/09/2029

Comitê de Investimentos

Membros Certificados Período de atuação Tipo de Certificação Profissional Data de Vencimento da
Certificação

Nilvana Monteiro Sampaio Ximenes 01/01/2025 a
31/12/2025

Certificação Profissional da Secretaria da
Previdência - SPREV: CP RPPS CGINV I 10/06/2028

Karam El Hajjar 01/01/2025 a
31/12/2025

Certificação Profissional da Secretaria da
Previdência - SPREV: CP RPPS CGINV I 09/01/2028

Rita de Cássia Rodrigues de Oliveira 01/01/2025 a
31/12/2025

Certificação Profissional da Secretaria da
Previdência - SPREV: CP RPPS CGINV I 23/08/2027

Marlúcia Saraiva Vasconcelos 01/01/2025 a
27/01/2025

Certificação Profissional da Secretaria da
Previdência - SPREV: CP RPPS CGINV I 27/08/2027

Jonas Martins de Santana 26/09/2025 a
31/12/2025

Certificação Profissional da Secretaria da
Previdência - SPREV: CP RPPS CGINV II 15/05/2027

Athos Cesar Pinheiro Filho
26/09/2025 a
31/12/2025
(Suplente)

Certificação Profissional da Secretaria da
Previdência - SPREV: CP RPPS CGINV I 10/02/2027

Consultoria de Investimentos
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Contratada Objeto Registro na CVM
Data do Registro na

CVM
Di Blasi – Consultoria
Financeira LTDA.

Prestação de Serviço de Consultoria Técnica Financeira no
Processo de Administração de Carteira de Investimentos.

Consultor de Valores
Mobiliários

06/06/2008

Crédito & Mercado Gestão de
Valores Mobiliários LTDA.

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Continuados
de Consultoria e Assessoria de Investimentos ao Regime Próprio
de Previdência Social - RPPS, com Elaboração de Estudo de
Gerenciamento de Ativos e Passivos – Asset Liability
Management (ALM) e Relatório Semestral de Diligências.

Consultor de Valores
Mobiliários 25/02/2010

3. CENÁRIO ECONÔMICO

Por ocasião da análise do cenário econômico realizada no momento da elaboração da Política Anual de Investimentos 2025, além
do extensivo conjunto de informações utilizadas como base, foi considerado o Relatório de Mercado (Focus), que reúne o resumo das
estatísticas calculadas considerando as expectativas de mercado.

PREVISÃO 2025
PIB Total (variação % sobre ano anterior) 2,01%
IPCA (variação %) 4,96%
Taxa básica de juros (Selic % a.a) 14,75%
Câmbio (R$/US$) R$ 5,96
Balança comercial (saldo) US$ 74,29 bilhões
Investimento estrangeiro direto US$ 70,00 bilhões

Fonte: Relatório Focus: 27/12/2024, BCB.

Durante o exercício, houve mudança nas expectativas, conforme quadro abaixo:
PREVISÃO 2025

PIB Total (variação % sobre ano anterior) 2,18%
IPCA (variação %) 5,44%
Taxa básica de juros (Selic % a.a) 14,75%
Câmbio (R$/US$) R$ 5,80
Balança comercial (saldo) US$ 74,50 bilhões
Investimento estrangeiro direto US$ 70,00 bilhões

Fonte: Relatório Focus: 06/06/2025, BCB.

 

Ao final do exercício, foram constatados os seguintes dados:
Indicador 2025

PIB Total (variação % sobre ano anterior) 2,26% (Expectativa)
IPCA (variação %) 4,26%
Taxa básica de juros (Selic % a.a) 15,00%
Câmbio (R$/US$) R$ 5,48

Em relação aos indicadores de mercado, constatou-se os números abaixo:
Indicador 2025

CDI 14,40%
IRF-M 1 14,76%
IRF-M 18,22%
IRF-M 1+ 20,07%
IDKA IPCA 2A 12,03%
IMA-B 5 11,65%
IMA-B 13,17%
IMA-B 5+ 14,20%
Ibovespa 33,96%
S&P 500 16,4%
Global BDRX 8,42%

4. MODELO DE GESTÃO

Conforme previsto na Política Anual de Investimento 2025, a gestão das aplicações dos recursos do IPASEMAR foi própria. O ente
federativo por meio da Portaria n° 44/2025-GP, estabeleceu a responsável pela gestão das aplicações dos recursos do RPPS, que
permaneceu durante todo exercício de 2025.

5. META ATUARIAL E RETORNO OBTIDO

A meta atuarial prevista na PAI 2025, estabeleceu, em conformidade com Art. 30, do Anexo VI da Portaria MTP n.º 1.467/2022 e a
Portaria MPS n.º 1.499, de 28 de maio de 2024, o parâmetro de IPCA + 4,99%.

Por ocasião do exercício de 2025, foi obtido o desempenho conforme apresentado abaixo:
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Fonte: LiaSys, Elaboração própria.

 

 

Fonte: LiaSys, Elaboração própria.
 

Fonte: LiaSys

A condução da política de investimentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Marabá
(IPASEMAR) tem por objetivo atingir a meta atuarial estabelecida através de Portaria do Ministério da Previdência Social.

A meta estabelecida para o ano de 2025 foi de IPCA + 4,99, tendo o Instituto superado a meta em 36,61%, desta forma, o
resultado obtido em relação a meta anual foi de 136,6160%.

No ano de 2025, o Comitê de Investimentos, em observância a disposição legal e o seu compromisso com a sustentabilidade do
regime próprio, realizou reuniões ordinárias e extraordinárias, além de diariamente acompanharem o cenário econômico e analisarem
produtos de investimentos.

As sugestões de alocação dos recursos, realizadas pelo Comitê de Investimentos, sempre foram pautadas nos princípios de
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segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza das obrigações e transparência, bem como as atividades
exercidas pelo Comitê foram com boa fé, lealdade e diligência, sempre zelando por elevados padrões éticos.

As sugestões de alocação dos recursos ocorreram após análise do cenário doméstico e internacional.

A incerteza no ambiente externo em função da conjuntura e da política econômica nos Estados Unidos da América, com reflexos
nas condições financeiras globais, os riscos de longo prazo, como a precificação apropriada de fundamentos e o aumento de gastos
fiscais em diversas economias, estiveram e continuam presentes. Esse cenário exigiu e exige cautela por parte de países emergentes, em
ambiente marcado por tensão geopolítica.

No cenário doméstico para assegurar a convergência da inflação à meta em ambiente de expectativas desancoradas, exigiu-se
uma política monetária em patamar significativamente contracionista por período bastante prolongado.

No ano de 2025, a taxa básica de juros (Selic) iniciou em 12,25% a.a. e foi sendo elevada até alcançar o patamar de 15,00% a.a.,
sendo mantida pelo Copom por entender que essa decisão é compatível com a estratégia de convergência da inflação para o redor da
meta ao longo do horizonte relevante. A decisão de manutenção da taxa elevada tornou os produtos de renda fixa atrelados ao CDI mais
atrativos e ofertas de título público com taxas que garantiriam o atingimento de meta atuarial futura, o direcionamento de recursos para
produtos não tão correlacionados ao dólar e a permanência, mas com redução, no segmento da renda variável, tendo a bolsa brasileira
alcançado sequências de altas históricas, mas com recurso vindo mais de investidores estrangeiros, pois a elevada taxa de juros diminuiu
a atratividade dos ativos de risco.

A taxa Selic em alta justificou as aplicações de recursos do Instituto de forma predominante nos fundos atrelados ao CDI,
configurando posição tática para proteção da carteira em ativos que acompanham a variação do CDI, favorecendo o cumprimento da
meta atuarial com menos volatilidade, conforme histórico das aplicações ocorridas em 2025, demonstradas no quadro abaixo:

 
MÊS FUNDO DE INVESTIMENTOS INSTITUIÇÃO

JANEIRO

BB RENDA FIXA REFERENCIADO DI TÍTULOS PÚBLICOS FUNDO DE INVESTTMENTO

LONGO PRAZO
BANCO DO BRASIL

BB PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO PERFIL

FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTTMENTO
BANCO DO BRASIL

BB AÇÕES BOLSA AMERICANA FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES BANCO DO BRASIL

FEVEREIRO

BB RENDA FIXA REFERENCIADO DI TÍTULOS PÚBLICOS FUNDO DE INVESTTMENTO

LONGO PRAZO
BANCO DO BRASIL

BB PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO PERFIL

FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTTMENTO
BANCO DO BRASIL

MARÇO

BB RENDA FIXA REFERENCIADO DI TÍTULOS PÚBLICOS FUNDO DE INVESTTMENTO

LONGO PRAZO
BANCO DO BRASIL

BB PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA TÍTULOS PÚBLICOS VÉRTICE 2026 FUNDO DE

INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA
BANCO DO BRASIL

BRADESCO FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RENDA FIXA REFERENCIADA

DI PREMIUM
BANCO BRADESCO

ABRIL

BB RENDA FIXA REFERENCIADO DI TÍTULOS PÚBLICOS FUNDO DE INVESTIMENTO

LONGO PRAZO
BANCO DO BRASIL

BRADESCO FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RENDA FIXA REFERENCIADA

DI PREMIUM
BANCO BRADESCO

BB PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA TÍTULOS PÚBLICOS VÉRTICE 2026 FUNDO DE

INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA
BANCO DO BRASIL

MAIO

BB RENDA FIXA REFERENCIADO DI TÍTULOS PÚBLICOS FUNDO DE INVESTIMENTO

LONGO PRAZO
BANCO DO BRASIL

BRADESCO FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RENDA FIXA REFERENCIADA

DI PREMIUM
BANCO BRADESCO

JUNHO

BB PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA IRF-M 1+ FUNDO DE INVESTIMENTO

FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA
BANCO DO BRASIL

BB RENDA FIXA REFERENCIADO DI TÍTULOS PÚBLICOS FUNDO DE INVESTIMENTO

LONGO PRAZO
BANCO DO BRASIL

JULHO

BRADESCO FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RENDA FIXA REFERENCIADA

DI PREMIUM
BANCO BRADESCO

BB RENDA FIXA REFERENCIADO DI TÍTULOS PÚBLICOS FUNDO DE INVESTIMENTO

LONGO PRAZO
BANCO DO BRASIL

BRADESCO FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO – CLASSE DE INVESTIMENTO

EM AÇÕES DIVIDENDOS – RESPONSABILIDADE LIMITADA
BANCO BRADESCO

BB AÇÕES BOLSAS GLOBAIS ATIVO FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE

FUNDOS DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA
BANCO DO BRASIL

AGOSTO
BB RENDA FIXA REFERENCIADO DI TÍTULOS PÚBLICOS FUNDO DE INVESTIMENTO

LONGO PRAZO
BANCO DO BRASIL

SETEMBRO
BB RENDA FIXA REFERENCIADO DI TÍTULOS PÚBLICOS FUNDO DE INVESTIMENTO

LONGO PRAZO
BANCO DO BRASIL

BRADESCO FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RENDA FIXA REFERENCIADA

DI PREMIUM
BANCO BRADESCO
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OUTUBRO BB RENDA FIXA REFERENCIADO DI TÍTULOS PÚBLICOS FUNDO DE INVESTIMENTO

LONGO PRAZO
BANCO DO BRASIL

BB AÇÕES BOLSAS GLOBAIS ATIVO FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE

FUNDOS DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA
BANCO DO BRASIL

NOVEMBRO
BB RENDA FIXA REFERENCIADO DI TÍTULOS PÚBLICOS FUNDO DE INVESTIMENTO

FINANCEIRO LONGO PRAZO RESPONSABILIDADE LIMITADA
BANCO DO BRASIL

DEZEMBRO

BB RENDA FIXA REFERENCIADO DI TÍTULOS PÚBLICOS FUNDO DE INVESTIMENTO

FINANCEIRO LONGO PRAZO RESPONSABILIDADE LIMITADA
BANCO DO BRASIL

BB PREVID RF REFERENCIADO DI LP PERFIL FIC FIF RL BANCO DO BRASIL

BRADESCO FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RENDA FIXA REFERENCIADA

DI PREMIUM
BANCO BRADESCO

Fonte: LiaSys, Elaboração própria.

Desta forma, as aplicações dos recursos nos fundos apontados aumentaram a exposição da carteira em ativos que se beneficiam
da taxa de juros doméstica, diminuindo a volatilidade da carteira, considerando o patamar da Selic, os fundos acompanharam a variação
do CDI apresentando rentabilidade acima da meta atuarial, contribuindo para a superação da meta estabelecida para o ano de 2025.

6. CARTEIRA DE INVESTIMENTOS

6.1 APLICAÇÕES DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

6.2 APLICAÇÕES DO APORTE FINANCEIRA  

6.3 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

 

Quanto a análise da Carteira de Investimentos do IPASEMAR, foi possível verificar que os limites de exposição dos recursos
previdenciários previstos na Resolução CMN n.º 4.963/2021 foram integralmente observados durante todo exercício, resultando na
ausência de notificação dos órgãos fiscalizadores. Em relação aos limites presentes no quadro da alocação objetivo da Política Anual de
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Investimentos 2025, ao longo do ano variaram em torno do percentual de estratégia conforme o entendimento dos órgãos colegiados
manifestado nas atas das reuniões ordinárias e extraordinárias, na medida em que foi percebida mudança significativa no cenário
econômico de 2025 destacado, também, neste relatório.

Cabe destacar, que após a revisão da Política de Investimentos 2025, para inserção da previsibilidade de aquisição direta de
títulos públicos federais, bem como de ativos financeiros de renda fixa (letras financeiras), foram estabelecidos percentuais para compor a
estratégia de investimentos, todavia, ao longo do exercício não houve a efetiva alocação, devido aos entraves do processo de habilitação
da instituição financeira responsável pela custódia dos títulos, uma vez que tal processo demandou a recepção e análise dos documentos
para credenciamento das instituições, assim como deliberação pelos órgãos colegiados e decisão final do Conselho de Administração,
conforme registrado nas respectivas atas de reuniões dos colegiados.

Outrossim, até a redação final deste relatório, em que pese a reunião ocorrida em 27 de outubro de 2025, bem como as diligências
efetuadas junto a instituição financeira habilitada para realização da custódia dos títulos, ainda não havia sido divulgada informações
sobre a efetiva abertura e registro de conta junto ao Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC).

7. FUNDOS DE INVESTIMENTO

7.1 Fundos de Investimento 100% TÍTULOS PÚBLICOS (Art. 7º, I, b)

Fundo
BB PREVID RF IMA-B 5 LP FIC FIF

RL
BB PREVID RF IRF-M TP FIF RL BB PREVID RF IMA-B TP FIF RL

CAIXA BRASIL IRF-M 1+ TP FIF RF

LP RL

CAIXA BRASIL IMA-B TP FIF RF LP

RL

CNPJ 03.543.447/0001-03 07.111.384/0001-69 07.442.078/0001-05 10.577.519/0001-90 10.740.658/0001-93

Público-alvo RPPS, EFPC, EAPC RPPS, EFPC RPPS, EFPC RPPS, EFPC RPPS, EFPC

Classe CVM Renda Fixa Inflação Renda Fixa Pré Renda Fixa Inflação Renda Fixa Renda Fixa

Categoria Anbima Renda Fixa Indexados Renda Fixa Indexados Renda Fixa Indexados Renda Fixa Indexados Renda Fixa Indexados

Início do Fundo 17/12/1999 08/12/2004 24/07/2005 11/05/2012 08/03/2010

Política de Investimentos

Aplicação em cotas de CIs que

apresentem carteira composta,

exclusivamente, por títulos

públicos federais e/ou operações

compromissadas lastreadas em títulos

públicos

federais registrados no Sistema

Especial de Liquidação e Custódia –

Selic e que

mantenham, no mínimo, 80% (oitenta

por cento) de sua carteira em ativos

financeiros cuja rentabilidade esteja

atrelada à variação da taxa de juros

doméstica

e/ou de índices de preços.

Aplicará seus recursos,

exclusivamente, em Títulos Públicos

Federais registrados no Sistema

Especial de Liquidação e Custódia

(SELIC) e ou Operações

Compromissadas lastreadas em

Títulos Públicos Federais registrados

no Sistema Especial de Liquidação e

Custódia (SELIC). Devendo manter,

no mínimo, 80% (oitenta por cento) de

sua carteira em ativos financeiros cuja

rentabilidade esteja atrelada à

variação da taxa de juros doméstica

e/ou de índices de preços. Buscará o

retorno dos investimentos através do

sub-índice IRF-M (Índice de Renda

Fixa do Mercado), divulgado pela

ANBIMA.

Aplicará, exclusivamente, em Títulos

Públicos Federais e/ou Operações

Compromissadas lastreadas em

Títulos Públicos Federais registrados

no Sistema Especial de Liquidação e

Custódia – SELlC e que mantenham,

no mínimo, 80% (oitenta por cento) de

sua carteira em ativos financeiros cuja

rentabilidade esteja atrelada à

variação da taxa de juros doméstica

e/ou de índices de preços.

Proporcionar ao Cotista a valorização

de suas cotas por meio da aplicação

dos recursos em carteira composta

por títulos públicos federais, buscando

acompanhar o Índice de Renda Fixa

de Mercado 1+ (IRF-M 1+). O prazo

médio da carteira do FUNDO será

superior a 365 (trezentos e sessenta e

cinco) dias.

Proporcionar ao Cotista a valorização

de suas cotas por meio da aplicação

em carteira composta por títulos

públicos federais, buscando

acompanhar o subíndice Índice de

Mercado ANBIMA série B - IMA-B. O

prazo médio da carteira do FUNDO

será superior a 365 (trezentos e

sessenta e cinco) dias.

Taxas Taxa de Administração 0,20% a.a. Taxa de Administração 0,20% a.a. Taxa de Administração 0,20% a.a. Taxa de Administração 0,20% a.a. Taxa de Administração 0,20% a.a.

Administrador BB Gestão de Recursos DTVM S.A. BB Gestão de Recursos DTVM S.A. BB Gestão de Recursos DTVM S.A. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Gestor BB Gestão de Recursos DTVM S.A. BB Gestão de Recursos DTVM S.A. BB Gestão de Recursos DTVM S.A. CAIXA DTVM CAIXA DTVM

Distribuidor BANCO DO BRASIL S.A. BANCO DO BRASIL S.A. BANCO DO BRASIL S.A. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Custodiante BANCO DO BRASIL S.A. BANCO DO BRASIL S.A. BANCO DO BRASIL S.A. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Auditor Externo KPMG Auditores Independentes KPMG Auditores Independentes KPMG Auditores Independentes
Deloitte Touche Tohmatsu Auditores

Independentes LTDA

Deloitte Touche Tohmatsu Auditores

Independentes LTDA

Gestor responsável Luis Henrique Aragao de Souza Luis Henrique Aragao de Souza Luis Henrique Aragao de Souza

Carlos Eduardo Biteli, Danilo César

Renaux dos Santos, Pedro Victor

Gonçalves do Vale

Carlos Eduardo Biteli, Danilo César

Renaux dos Santos, Pedro Victor

Gonçalves do Vale

 

 

 

Fundo
CAIXA FI BRASIL IRF-M 1 TP FIF RF

RL

BB RF REFERENCIADO DI TP FIF

LP RL

BB PREVID RF IRF-M1 TP FIC FIF

RL
BB PREVID RF IDKA 2 TP FI BB PREVID RF IMA-B5+ TP FIF RL

CNPJ 10.740.670/0001-06 11.046.645/0001-81 11.328.882/0001-35 13.322.205/0001-35 13.327.340/0001-73

Público-alvo RPPS, EPC, EFPC

Pessoas físicas do segmento Private,

Pessoas jurídicas, classes de fundos

de investimentos, etc.

RPPS, EFPC RPPS, EFPC RPPS, EFPC

Classe CVM Renda Fixa Pré Renda Fixa Pós Renda Fixa Pré Renda Fixa Inflação Renda Fixa In ação

Categoria Anbima Renda Fixa Indexados Renda Fixa Duração Baixa Soberano Renda Fixa Indexados Renda Fixa Indexados Renda Fixa Indexados

Início do Fundo 28/05/2010 15/03/2010 08/12/2009 28/04/2011 28/04/2011
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Política de Investimentos

O objetivo da CLASSE é proporcionar

ao Cotista a valorização de suas cotas

por meio da aplicação dos recursos

em

carteira composta por títulos públicos

federais, buscando acompanhar o

Índice de Renda Fixa de Mercado 1 -

IRF-M 1. O prazo médio da carteira da

CLASSE será de até 365 (trezentos e

sessenta e cinco) dias. Os ativos

financeiros que compõem a carteira

da CLASSE estarão expostos

diretamente, ou através do uso de

derivativos,

ao risco das variações das taxas de

juros prefixadas e/ou pós-fixadas

(SELIC/CDI), não havendo,

necessariamente, um fator de

risco principal.

A CLASSE deve ter como principal

fator de risco de sua carteira a

variação da taxa de juros, de índice de

preços, ou ambos. A carteira da

CLASSE

deve ser composta por, no mínimo,

80% (oitenta por cento) de ativos

relacionados

diretamente, ou sintetizados via

derivativos, ao fator de risco que dá

nome ao tipo.

Não são admitidas estratégias que

impliquem exposição em renda

variável. A CLASSE deve possuir

duration média ponderada da carteira

inferior a 21 (vinte e um) dias úteis,

buscando minimizar a oscilação nos

retornos

promovida por alterações nas taxas

de juros futuros. A CLASSE deve

manter 100% (cem por cento) do seu

patrimônio

líquido em títulos públicos federais

e/ou operações compromissadas

lastreadas em

títulos públicos federais.

Tem como objetivo proporcionar a

rentabilidade de suas cotas, mediante

aplicação de seus recursos em cotas

de fundos de investimento que têm

em sua composição 100% em Títulos

Públicos Federais. Deverá ter como

parâmetro de rentabilidade o sub-

índice IRF-M1 – Índice de Renda Fixa

de Mercado ANBIMA série 1.

Aplicará, exclusivamente, em Títulos

Públicos Federais e/ou Operações

Compromissadas lastreadas em

Títulos Públicos Federais registrados

no Sistema Especial de Liquidação e

Custódia – SELlC e que mantenham,

no mínimo, 80% (oitenta por cento) de

sua carteira em ativos financeiros cuja

rentabilidade esteja atrelada à

variação da taxa de juros doméstica

e/ou de índices de preços.

Aplicará a totalidade de seus

recursos, exclusivamente, em Títulos

Públicos Federais registrados no

Sistema Especial de Liquidação e

Custódia (SELIC), Operações

Compromissadas lastreadas em

Títulos Públicos Federais registrados

no Sistema Especial de Liquidação e

Custódia (SELIC). Deverá manter, no

mínimo, 80% (oitenta por cento) de

sua carteira em ativos financeiros cuja

rentabilidade esteja atrelada à

variação da taxa de

juros doméstica e/ou de índices de

preços. Não serão admitidas

estratégias que impliquem exposição

em renda variável. Buscará o retorno

dos investimentos através do sub-

índice IMA-B5+ - Índice de Mercado

ANBIMA série B5+

Taxas Taxa de Administração 0,20% a.a. Taxa Global 0,10% a.a. Taxa Global 0,30% a.a. Taxa de Administração 0,20% a.a. Taxa de Administração 0,20% a.a.

Administrador CAIXA ECONÔMICA FEDERAL BB Gestão de Recursos DTVM S.A. BB Gestão de Recursos DTVM S.A. BB Gestão de Recursos DTVM S.A. BB Gestão de Recursos DTVM S.A.

Gestor CAIXA DTVM BB Gestão de Recursos DTVM S.A. BB Gestão de Recursos DTVM S.A. BB Gestão de Recursos DTVM S.A. BB Gestão de Recursos DTVM S.A.

Distribuidor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL BANCO DO BRASIL S.A. BANCO DO BRASIL S.A. BANCO DO BRASIL S.A. BANCO DO BRASIL S.A.

Custodiante CAIXA ECONÔMICA FEDERAL BANCO DO BRASIL S.A. BANCO DO BRASIL S.A. BANCO DO BRASIL S.A. BANCO DO BRASIL S.A.

Auditor Externo
Deloitte Touche Tohmatsu Auditores

Independentes LTDA
KPMG Auditores Independentes PriceWaterhouseCoopers KPMG Auditores Independentes KPMG Auditores Independentes

Gestor responsável Carlos Eduardo Biteli Pedro Mendes Rauber Luis Henrique Aragao de Souza Luis Henrique Aragao de Souza Luis Henrique Aragao de Souza

 

 

 

 

Fundo
CAIXA BRASIL IRF-M TP FIF RF LP

RL
BB PREVID RF IRF-M 1+ FIF RL

BB PREVID RF ALOCAÇÃO ATIVA

RT FIC FIF RL

BB PREVID RF TP VÉRTICE 2027

FIF RL

BB PREVID RF TP VÉRTICE 2026

FIF RL

CNPJ 14.508.605/0001-00 32.161.826/0001-29 35.292.588/0001-89 46.134.096/0001-81 54.602.092/0001-09

Público-alvo RPPS, EPC, EFPC RPPS, EFPC RPPS RPPS, EFPC RPPS, EFPC

Classe CVM Renda Fixa Pré Renda Fixa Pré Renda Fixa Pós Renda Fixa Inflação Renda Fixa Inflação

Categoria Anbima Renda Fixa Indexados Renda Fixa Indexados Renda Fixa Duração Livre Soberano Renda Fixa Duração Livre Soberano Renda Fixa Duração Livre Soberano

Início do Fundo 16/08/2012 11/03/2019 16/03/2020 20/06/2022 14/05/2024

Política de Investimentos

Seu objetivo é proporcionar ao Cotista

a valorização de suas cotas por meio

da aplicação dos recursos em carteira

composta por títulos públicos federais,

buscando acompanhar o Índice de

Renda Fixa de Mercado (IRF-M). O

prazo médio da carteira da CLASSE

será superior a 365 (trezentos e

sessenta e cinco) dias. Os ativos

financeiros que compõem a carteira

da CLASSE estarão expostos

diretamente, ou através do uso de

derivativos,

ao risco das variações das taxas de

juros prefixadas e/ou pós-fixadas

(SELIC/CDI).

Deverá manter, no mínimo, 80%

(oitenta por cento) de sua carteira em

ativos cuja rentabilidade esteja

atrelada à variação da taxa de juros

doméstica e/ou de índice de preços.

Buscará o retorno dos investimentos

através do subíndice IRF-M 1+ (Índice

de Renda Fixa do Mercado),

divulgado pela ANBIMA.

A CLASSE aplicará seus recursos em

cotas de classes de fundos de

investimento (Classes Investidas ou

CIs) que apresentem carteira de

ativos composta, exclusivamente, por

títulos públicos federais pós-fixados,

prefixados e/ou indexados a índices

de preços e operações

compromissadas lastreadas em títulos

públicos federais. Devem manter,

ainda, no mínimo 80% (oitenta por

cento) de seu patrimônio líquido

representado por ativos relacionados

diretamente, ou sintetizados via

derivativos, à taxa de juros doméstica,

índices de preços ou ambos. Não

serão admitidas estratégias que

impliquem exposição em renda

variável.

Aplicará seus recursos,

exclusivamente, em Títulos Públicos

Federais registrados no Sistema

Especial de Liquidação e Custódia

(SELIC) e ou Operações

Compromissadas lastreadas em

Títulos Públicos Federais registrados

no Sistema Especial de Liquidação e

Custódia (SELIC). deverá manter, no

mínimo, 80% (oitenta por cento) de

sua carteira em ativos financeiros cuja

rentabilidade esteja atrelada à

variação da taxa de juros doméstica

e/ou de índices de preços, buscando

alocar preponderantemente nos títulos

públicos ligados à inflação - NTN-B

com vencimento em 2027.

Aplicará seus recursos,

exclusivamente, em Títulos Públicos

Federais registrados no Sistema

Especial de Liquidação e Custódia

(SELIC) e ou Operações

Compromissadas lastreadas em

Títulos Públicos Federais registrados

no Sistema Especial de Liquidação e

Custódia (SELIC). deverá manter, no

mínimo, 80% (oitenta por cento) de

sua carteira em ativos financeiros cuja

rentabilidade esteja atrelada à

variação da taxa de juros doméstica

e/ou de índices de preços, buscando

alocar preponderantemente nos títulos

públicos ligados à inflação - NTN-B

com vencimento em 2026.

Taxas Taxa de Administração 0,20% a.a. Taxa de Administração 0,30% a.a. Taxa Global 0,50% a.a. Taxa de Administração 0,20% a.a. Taxa de Administração 0,07% a.a.

Administrador CAIXA ECONÔMICA FEDERAL BB Gestão de Recursos DTVM S.A. BB Gestão de Recursos DTVM S.A. BB Gestão de Recursos DTVM S.A. BB Gestão de Recursos DTVM S.A.

Gestor CAIXA DTVM BB Gestão de Recursos DTVM S.A. BB Gestão de Recursos DTVM S.A. BB Gestão de Recursos DTVM S.A. BB Gestão de Recursos DTVM S.A.
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Distribuidor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL BANCO DO BRASIL S.A. BANCO DO BRASIL S.A. BANCO DO BRASIL S.A. BANCO DO BRASIL S.A.

Custodiante CAIXA ECONÔMICA FEDERAL BANCO DO BRASIL S.A. BANCO DO BRASIL S.A. BANCO DO BRASIL S.A. BANCO DO BRASIL S.A.

Auditor Externo
Deloitte Touche Tohmatsu Auditores

Independentes LTDA
PriceWaterhouseCoopers PriceWaterhouseCoopers Deloitte Touche Tohmatsu PriceWaterhouseCoopers

Gestor responsável

Carlos Eduardo Biteli, Danilo César

Renaux dos Santos, Pedro Victor

Gonçalves do Vale

Luis Henrique Aragao de Souza Pedro Mendes Rauber Pedro Mendes Rauber Pedro Mendes Rauber

 

 7.2 Fundos de Investimento RENDA FIXA EM GERAL (Art. 7º, III, a)

 

Fundo
BRADESCO FIF RF REFERENCIADA DI

PREMIUM RL

CAIXA NOVO BRASIL IMA-B FIC CLASSE FIF RF

LP RL
BB PREVID FLUXO RF SIMPLES FIC FIF RL

BB PREVID RF REFERENCIADO DI LP PERFIL

FIC FIF RL

CNPJ 03.399.411/0001-90 10.646.895/0001-90 13.077.415/0001-05 13.077.418/0001-49

Público-alvo Investidor Qualificado RPPS, Entes Públicos, EAPC e EFPC RPPS, EFPC RPPS, EFPC

Classe CVM Renda Fixa Pós Renda Fixa Renda Fixa Pós Renda Fixa Pós

Categoria Anbima Renda Fixa Duração Baixa Grau de Investimento Renda Fixa Indexados Renda Fixa Simples Renda Fixa Duração Baixa Grau de Investimento

Início do Fundo 05/10/1999 27/10/2009 28/04/2011 28/04/2011

Política de

Investimentos

A Classe tem por objetivo buscar retorno aos seus

Cotistas através de investimentos em cotas de

outras classes de cotas (“Classes Investidas”) cuja

rentabilidade esteja, direta ou indiretamente,

atrelada à variação do CDI – Certificado de

Depósito Interfinanceiro, através da atuação

preponderante no mercado de taxa de juros

doméstica. A carteira da Classe será composta por,

no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) em

ativos financeiros e/ou modalidades operacionais

que acompanhem, direta ou indiretamente, a

variação do CDI. Para atingir o percentual referido

acima, a Classe aplicará, no mínimo, 80% (oitenta

por cento) do seu patrimônio líquido representado,

isolada ou cumulativamente, por: I - títulos da dívida

pública federal; II – ativos financeiros de renda fixa

considerados de baixo risco de crédito pelo gestor;

ou III – cotas de fundos de índices que invistam

preponderantemente nos ativos mencionados nos

incisos anteriores e que restrinjam a respectiva

atuação nos mercados de derivativos à realização

de operações com o objetivo de proteger posições

detidas à vista (hedge), até o limite destas.

Aplicará em uma carteira de ativos composta por

títulos públicos federais (NTN-B) e ativos de crédito

privado até o limite de 49%. A carteira do fundo

reflete exposição de no mínimo 95% em ativos

indexados a índice de preços. O objetivo do fundo é

buscar rentabilidade que acompanhe as variações

do IMA-B.

O principal fator de risco da carteira do fundo será a

variação da taxa de juros, de índice de preços, ou

ambos. Aplicará, no mínimo, 95% (noventa e cinco

por cento) de seus recursos em cotas de fundos de

investimento classificados como “Renda Fixa”

sufixo “Simples”, os quais deverão aplicar, no

mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) de seu

patrimônio líquido em: títulos públicos federais;

títulos de renda fixa de emissão ou coobrigação de

instituições financeiras que possuam classificação

de risco atribuída pelo gestor, no mínimo,

equivalente àqueles atribuídos aos títulos da dívida

pública federal; operações compromissadas

lastreadas em títulos da dívida pública federal;

operações compromissadas lastreadas em títulos

de responsabilidade, emissão ou coobrigação de

instituições autorizadas a funcionar pelo Banco

Central do Brasil, desde que possuam classificação

de risco atribuída pelo gestor, no mínimo,

equivalente àqueles atribuídos aos títulos da dívida

pública federal.

Aplicará seus recursos em cotas de Fundos de

Investimento que apresentem, no mínimo, 80%

(oitenta por cento) de seu patrimônio líquido

representado, isolada ou cumulativamente, por

títulos públicos federais ou ativos financeiros de

renda fixa considerados de baixo risco de crédito,

não sendo permitidas estratégias que impliquem em

risco de moeda estrangeira, risco de renda variável

ou alavancagem. A carteira do fundo deverá,

adicionalmente, apresentar prazo médio superior a

365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, sendo que,

no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) de seu

patrimônio líquido devem estar relacionados à taxa

de juros doméstica,

Taxas Taxa Global 0,20% a.a. Taxa de Administração 0,20% a.a. Taxa de Administração 1,00% a.a. Taxa Global 0,20% a.a.

Administrador BANCO BRADESCO S.A. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL BB Gestão de Recursos DTVM S.A. BB Gestão de Recursos DTVM S.A.

Gestor BANCO BRADESCO S.A. CAIXA DTVM BB Gestão de Recursos DTVM S.A. BB Gestão de Recursos DTVM S.A.

Distribuidor BANCO BRADESCO S.A. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL BANCO DO BRASIL S.A. BANCO DO BRASIL S.A.

Custodiante BANCO BRADESCO S.A. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL BANCO DO BRASIL S.A. BANCO DO BRASIL S.A.

Auditor Externo KPMG Auditores Independentes
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDITORES

INDEPENDENTES LTDA
KPMG Auditores Independentes KPMG Auditores Independentes

Gestor responsável Victor Tofolo
Carlos Eduardo Biteli, Danilo César Renaux dos

Santos, Pedro Victor Gonçalves do Vale
Luis Henrique Aragao de Souza Pedro Mendes Rauber

 

7.3 Fundos de Investimento RENDA FIXA – CRÉDITO PRIVADO (Art. 7º, V, b)

Fundo PIATÃ FIF RF LP PREVIDENCIÁRIO CP

CNPJ 09.613.226/0001-32

Público-alvo RPPS, EFPC

Classe CVM Renda Fixa

Categoria Anbima Renda Fixa Duração Alta Grau de Investimento

Início do Fundo 19/11/2008

Política de Investimentos

Aplicará em uma carteira diversificada de ativos financeiros e demais modalidades operacionais disponíveis no âmbito dos mercados financeiro e de capitais, preferencialmente em títulos de dívida privada, tais como

debêntures, certificados de recebíveis imobiliários – CRI, cédulas de crédito imobiliário CCI, cédulas de crédito bancário – CCB, notas promissórias comerciais (comercial papers), cédulas de produto rural – CPR,

certificados de resgate da dívida ativa – CRDA, fundos de investimento em direitos creditórios – FIDC, certificado de depósito bancário – CDB e Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio – CDCA, dentre

outros, exceto Títulos de Desenvolvimento Social – FDS, subordinando-se aos requisitos de composição e diversificação estabelecidos pelas normas regulamentares em vigor.
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Taxas

Pela prestação dos serviços de administração que incluem a gestão da carteira, as atividades de tesouraria e de controle e processamento dos títulos e valores mobiliários, a distribuição de cotas e a escrituração da

emissão e resgate de cotas, gestão e distribuição, o FUNDO pagará uma taxa de administração fixa mensal de R$15.000,00 (quinze mil reais) sobre o valor do seu patrimônio líquido. Da taxa de administração, será

devido à Gestora o valor de 0,90% a.a. (noventa décimos por cento ao ano) sobre o valor do seu patrimônio líquido, observado o valor mínimo mensal de R$70.000,00 (setenta mil reais). Todos os valores

mencionados acima, corrigidos anualmente pelo Índice Geral de Preço de Mercado (“IGP-M”). Poderá aplicar seus recursos em Fundos com a cobrança de taxas de administração, dependendo do percentual do

patrimônio alocado em outros Fundos, o encargo final máximo, poderá ser de até 2,50% a.a. (dois inteiros e cinco décimos por cento ao ano).

Administrador BANCO GENIAL S.A.

Gestor GENIÃO GESTÃO LTDA.

Distribuidor BANCO GENIAL S.A.

Custodiante BANCO GENIAL S.A.

Auditor Externo UHY BENDORAYTES & Cia

7.4 Fundos de Investimento AÇÕES EM GERAL (Art. 8º, I)

Fundo BB AÇÕES IBOVESPA ATIVO FIC FI BB AÇÕES DIVIDENDOS FIC FIF RL
BRADESCO FIF CL INVEST. EM AÇÕES

DIVIDENDOS RL
BB AÇÕES SELEÇÃO FATORIAL FIC FIF RL

CNPJ 00.822.059/0001-65 05.100.191/0001-87 06.916.384/0001-73 07.882.792/0001-14

Público-alvo Pessoas físicas e jurídicas Pessoas físicas e jurídicas Pessoas físicas e jurídicas Pessoas físicas e jurídicas

Classe CVM Ações Ações Ações Ações

Categoria Anbima Ações Índice Ativo Ações Dividendos Ações Dividendos Ações Livre

Início do Fundo 02/10/1995 18/07/2002 09/09/2004 23/03/2006

Política de

Investimentos

Aplicar no mínimo 95% em Cotas de fundos de

investimento em ações e no máximo 5% em Títulos

públicos federais, títulos de renda fixa de emissão

de instituição financeira e operações

compromissadas lastreadas em títulos públicos

federais.

Aplicar no mínimo 95% em Cotas de fundos de

investimento em ações e no máximo 5% em Títulos

públicos federais, títulos de renda fixa de emissão

de instituição financeira e operações

compromissadas lastreadas em títulos públicos

federais. Poderá ainda investir em FIs que apliquem

no máximo 20% dos seus recursos em ativos

financeiros negociados no exterior.

A Classe tem por objetivo proporcionar aos seus

Cotistas, rentabilidade através de investimentos

através de ações de empresas com consistente

histórico e perspectivas de recebimento de

dividendos. A rentabilidade da Classe variará

conforme o comportamento da variação dos preços

dos ativos financeiros e modalidades operacionais

em carteira, sendo também impactada pelos

custos, despesas e pela taxa de administração. De

acordo com seu objetivo de investimento, a Classe

possui compromisso de concentração em renda

variável e índices de ações, podendo incorrer

também os seguintes fatores de risco: taxa de juros

pós-fixadas, taxa de juros pré fixadas, índices de

preço, variação cambial e derivativos.

Aplicar no mínimo 95% em Cotas de fundos de

investimento em ações e no máximo 5% em Títulos

públicos federais, títulos de renda fixa de emissão

de instituição financeira e operações

compromissadas lastreadas em títulos públicos

federais. Poderá ainda investir em FIs que apliquem

no máximo 20% dos seus recursos em ativos

financeiros negociados no exterior.

Taxas Taxa Global 1,967% a.a. Taxa de Administração 2,00% a.a. Taxa Máxima Global 1,50% a.a.

Taxa Global 1,865% a.a.

Taxa de Performance de 20% (Sobre 100% do que

exceder Ibovespa)

Administrador BB Gestão de Recursos DTVM S.A. BB Gestão de Recursos DTVM S.A. BEM DTVM S.A. BB Gestão de Recursos DTVM S.A.

Gestor BB Gestão de Recursos DTVM S.A. BB Gestão de Recursos DTVM S.A. BANCO BRADESCO S.A. BB Gestão de Recursos DTVM S.A.

Distribuidor BANCO DO BRASIL S.A. BANCO DO BRASIL S.A. BANCO BRADESCO S.A. BANCO DO BRASIL S.A.

Custodiante BANCO DO BRASIL S.A. BANCO DO BRASIL S.A. BANCO BRADESCO S.A. BANCO DO BRASIL S.A.

Auditor Externo PriceWaterhouseCoopers KPMG Auditores Independente KPMG Auditores Independente KPMG Auditores Independente

Gestor responsável Luis Cláudio Leite Tavares Luis Cláudio Leite Tavares Rodrigo Santoro Luis Cláudio Leite Tavares

 

 

 

Fundo BB AÇÕES DIVIDENDOS MIDCAPS FIC FIF RL BB ACOES ALOCACAO FIA BB AÇÕES BOLSA AMERICANA FIF RL

CNPJ 14.213.331/0001-14 18.270.783/0001-99 36.178.569/0001-99

Público-alvo Pessoas Física e Jurídica Pessoa Física, Jurídica, RPPS e EFPC Pessoas Física e Jurídica

Classe CVM Ações Ações Ações

Categoria Anbima Ações Dividendos Ações Livre Ações Livre

Início do Fundo 12/12/2011 30/08/2013 04/05/2020
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Política de Investimentos

Aplicar no mínimo 95% em Cotas de fundos de investimento em

ações e no máximo 5% em Títulos públicos federais, títulos de

renda fixa de emissão de instituição financeira e operações

compromissadas lastreadas em títulos públicos federais. Poderá

ainda investir em FIs que apliquem no máximo 20% dos seus

recursos em ativos financeiros negociados no exterior.

Atuará, por meio de diversificação de carteira, alocando seus

recursos preponderantemente em cotas de FIs com estratégias de

gestão diferenciadas no mercado de renda variável, no mínimo

67% do PL, considerando os limites por ativo, em ações admitidas

à negociação em bolsa de valores ou entidade de balcão

organizado, limitados a 30% do PL; bônus de ações admitidos à

negociação em bolsas de valores ou mercado de balcão

organizado, limitados a 30% do PL; Brazilian Depositary Receipts –

BDR classificados como nível II e III, conforme regulamentação

pertinente, limitados a 30% do PL; Cotas de fundos de índice de

ações negociadas em bolsa de valores ou entidade de mercado de

balcão, limitados a 30% do PL e Cotas de fundos de investimento

(FI) classificados como Ações. No máximo 33% em Títulos

Públicos Federais e Operações compromissadas lastreadas em

Títulos Públicos Federais.

Busca proporcionar retornos compatíveis com o mercado acionário

norte americano, através de gestão ativa de instrumentos de renda

variável negociados na bolsa brasileira. Aplicará no mínimo 67% no

conjunto de ativos: Ações admitidas à negociação em mercado

organizado ou entidade de mercado de balcão organizado; Bônus

ou recibos de subscrição e certificados de depósito de ações

admitidas à negociação em mercado organizado; Cotas de fundos

de ações e cotas dos fundos de índice de ações negociadas em

mercado organizado; e Brazilian Depositary Receipts – BDR

classificados como nível II e III.

No máximo 33% em Títulos Públicos Federais e Operações

compromissadas lastreadas em Títulos Públicos Federais.

Taxas
Taxa de Administração 1,00% a.a.

Taxa de Administração máxima 2,00% a.a.

Taxa de Administração 1,00% a.a.

Taxa de Administração máxima 2,00% a.a.

Taxa de Administração 1,00% a.a.

Taxa de Performance de 10% (Sobre 100% do que exceder

S&P500)

Administrador BB Gestão de Recursos DTVM S.A. BB Gestão de Recursos DTVM S.A. BB Gestão de Recursos DTVM S.A.

Gestor BB Gestão de Recursos DTVM S.A. BB Gestão de Recursos DTVM S.A. BB Gestão de Recursos DTVM S.A.

Distribuidor BANCO DO BRASIL S.A. BANCO DO BRASIL S.A. BANCO DO BRASIL S.A.

Custodiante BANCO DO BRASIL S.A. BANCO DO BRASIL S.A. BANCO DO BRASIL S.A.

Auditor Externo PriceWaterhouseCoopers PriceWaterhouseCoopers KPMG Auditores Independentes

Gestor responsável Luis Cláudio Leite Tavares Mauricio Schuck Frederico Monteiro de Aguiar

 

7.5 Fundos de Investimento AÇÕES – BDR NÍVEL I (Art. 8°, III)

Fundo BB AÇÕES GLOBAIS INSTITUCIONAL FIF EM AÇÕES RL BB AÇÕES GLOBAIS ATIVO FIC FIF RL

CNPJ 21.470.644/0001-13 39.255.695/0001-98

Público-alvo RPPS, EFPC Pessoa Física, Jurídica, RPPS e EFPC

Classe CVM Ações Ações

Categoria Anbima Ações Livres Ações Livres

Início do Fundo 20/01/2015 30/11/2020

Política de

Investimentos

Aplicar no mínimo 67% no seguinte conjunto de ativos: Ações admitidas à negociação em bolsa de valores

ou entidade do mercado de balcão organizado; Bônus ou recibos de subscrição e certificados de ações

admitidas à negociação em bolsas de valores ou entidade do mercado balcão organizado; Cotas de fundos

de ações negociadas em bolsa de valores ou entidade de balcão organizado; Cotas de fundos de índices

referenciados em ações negociadas em bolsa de valores; Brazilian Depositary Receipts – BDR

classificados como níveis I, II e III, de acordo com o artigo 3º, parágrafo 1º, incisos II e III da Instrução CVM

nº 332/00, admitidas à negociação em bolsa de valores ou entidade de balcão organizado. No máximo 33%

em Títulos Públicos Federais e Operações compromissadas lastreadas em Títulos Públicos Federais.

Este fundo utiliza BDRs de ETFs negociados na bolsa de valores brasileira para, com estratégia de gestão

ativa em relação aos diferentes fatores de risco disponíveis, construir carteira de investimentos

diversificada, buscando superar o índice MSCI ACWI, um dos principais índices globais de ações. Sua

carteira permite a utilização de instrumentos derivativos exclusivamente para a proteção da oscilação

cambial do preço dos BDRs negociados no Brasil em relação ao dólar, sendo vedada a alavancagem.

Taxas
Taxa de Administração 0,50% a.a.

 
Taxa Global 1,00% a.a.

Taxa de Performance de 10% (Sobre 100% do que exceder MSCI ACWI)

Administrador BB Gestão de Recursos DTVM S.A. BB Gestão de Recursos DTVM S.A.

Gestor BB Gestão de Recursos DTVM S.A. BB Gestão de Recursos DTVM S.A.

Distribuidor BANCO DO BRASIL S.A. BANCO DO BRASIL S.A.

Custodiante BANCO DO BRASIL S.A. BANCO DO BRASIL S.A.

Auditor Externo KPMG Auditores Independentes KPMG Auditores Independentes

Gestor responsável Jean Candido de Oliveira Gomes Luis Cláudio Leite Tavares

 

7.6 Fundos de Investimento MULTIMERCADO (Art. 10º, I)

Fundo BB PREVID MULTIMERCADO FIF LP RL BB PREVID MULTIMERCADO ALOCAÇÃO FIF RL

CNPJ 10.418.362/0001-50 35.292.597/0001-70

Público-alvo RPPS e EFPC RPPS e EFPC

Classe CVM Multimercados Multimercados

Categoria Anbima Multimercado Livre Multimercado Livre

Início do Fundo 02/03/2009 16/03/2020

Política de Investimentos

Aplicará seus recursos em uma carteira composta, isolada ou cumulativamente, pelos seguintes ativos

financeiros: títulos públicos federais, ativos financeiros privados, operações compromissadas, operações

com derivativos, cotas de fundos de investimento em direitos creditórios, cotas de fundos de investimento

em cotas de fundos em direitos creditórios, bônus ou recibos de subscrição, certificados de depósitos de

ações e ações.

Aplicará seus recursos em ativos financeiros e demais modalidades operacionais disponíveis no âmbito do

mercado financeiro e de capitais, adotando políticas de investimento que envolvam vários fatores de risco,

sem concentração em nenhum fator em especial, propondo-se a alterar posições buscando melhor

rentabilizar sua carteira. A carteira formada por esses ativos buscará apresentar prazo médio superior a

365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Taxas
Taxa de Administração 0,60% a.a.

 

Taxa de Administração 0,85% a.a.

Taxa de Administração máxima 1,35% a.a.

Taxa de Performance de 20% (Sobre 100% do que exceder CDI)

Administrador BB Gestão de Recursos DTVM S.A. BB Gestão de Recursos DTVM S.A.

Gestor BB Gestão de Recursos DTVM S.A. BB Gestão de Recursos DTVM S.A.
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Distribuidor BANCO DO BRASIL S.A. BANCO DO BRASIL S.A.

Custodiante BANCO DO BRASIL S.A. BANCO DO BRASIL S.A.

Auditor Externo KPMG Auditores Independente KPMG Auditores Independentes

Gestor responsável Rafael Vidal Esteves Rafael Vidal Esteves

 
7.7. Fundos de Investimento IMOBILIÁRIOS (Art. 11º)

 

Fundo RB CAPITAL RENDA II FII

CNPJ 09.006.914/0001-34

Público-alvo Investidores em Geral

Classe CVM ----

Categoria Anbima Renda

Início do Fundo 21/12/2010

Política de Investimentos

Constituído sob a forma de condomínio fechado em setembro de 2007 e teve seu IPO em novembro de 2010, data em que foi realizada sua 3ª emissão de cotas. Tem por objeto investimento em imóveis não

residenciais em todo território nacional para geração de renda por meio de modalidades típicas e atípicas. Sua carteira atual é composta por 4 (quatro) imóveis de diferentes tipologias (megalojas, centro de

distribuição e armazenagem e escritórios) localizados nas cidades do Rio de Janeiro (RJ), São Gonçalo (RJ), Uberlândia (MG) e Natal (RN), que totalizam 23,7 mil m² de Área Bruta Locável (ABL).

Taxas Taxa de Administração 0,17% a.a.

Administrador BANCO DAYCOVAL S.A.

Gestor RB CAPITAL ASSET MANAGEMENT LTDA.

Custodiante BANCO DAYCOVAL S.A.

Auditor Externo Pricewaterhousecoopers Auditores Independentes Ltda

Diretor responsável ERICK WARNER DE CARVALHO

 

8. CREDENCIAMENTO

As instituições que ao longo de 2025 possuíam credenciamento vigente junto ao IPASEMAR, em conformidade com a Política
Anual de Investimentos e legislação aplicável.
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9. GESTÃO DE RISCO
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Fonte: LiaSys.

9.1 Risco de Mercado

 
 
 

Fonte: LiaSys

9.2 Risco de Liquidez
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Fonte: LiaSys
 

Fonte: LiaSys
 

 9.3 Risco de Crédito

 

Fonte: LiaSys

Na análise do relatório de rating dos ativos no caso de Fundos de Renda Fixa (salvo aqueles que aplicam seus recursos
exclusivamente em títulos públicos), constatou-se que a carteira do IPASEMAR possuía três Fundos de Renda Fixa classificados pela
Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN nº 4.963, de 25 de novembro 2021, no Art. 7, Inciso III, alínea “A”, a saber,
BRADESCO FIF RF REFERENCIADA DI PREMIUM RL – CNPJ 03.399.411/0001-90, CAIXA NOVO BRASIL IMA-B FIC CLASSE FIF RF
LP RL – CNPJ 10.646.895/0001-90, BB PREVID FLUXO RF SIMPLES FIC FIF RL – CNPJ 13.077.415/0001-05 e BB PREVID RF
REFERENCIADO DI LP PERFIL FIC FIF RL - 13.077.418/0001-49.

 
Nos fundos supracitados as principais emissoras de ativos de crédito com suas respectivas notas estão listadas na tabela abaixo:
 

Ord Emissor do Ativo CNPJ Agência Rating

1 BANCO DO BRASIL S.A. 00.000.000/0001-91 Moody’s AAA.br

2 BANCO BRADESCO S.A. 60.746.948/0001-12 Moody’s AAA.br

3 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 00.360.305/0001-04 Moody’s AAA.br

4 ITAÚ UNIBANCO S.A. 60.701.190/0001-04 Moody’s AAA.br

5 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 90.400.888/0001-42 Moody’s AAA.br
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6 BANCO BTG PACTUAL S.A. 30.306.294/0001-45 Moody’s AAA.br

7 BANCO SAFRA S.A. 58.160.789/0001-28 Moody’s AAA.br

8 BANCO VOTORANTIM S.A. 59.588.111/0001-03 Moody’s AA+.br

9 BANCO DAYCOVAL S.A. 62.232.889/0001-90 Moody’s AA+.br

10 BANCO VOLKSWAGEN S.A. 59.109.165/0001-49 Moody’s AAA.br

11 AUTOBAN - CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA ANHANGUERA

BANDEIRANTES

S.A.

02.451.848/0001-62 Moody’s AAA.br

12 B3 S.A. - BRASIL BOLSA BALCAO 09.346.601/0001-25 Moody’s AAA.br

13 BANCO ABC BRASIL S.A. 28.195.667/0001-06 Moody’s AA+.br

14 PARANA BANCO S.A. 14.388.334/0001-99 Standard & Poor's Global brAA+

15 VAMOS LOCAÇÃO DE CAMINHÕES, MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS S.A.

23.373.000/0001-32 Standard & Poor's Global brAA+

16 COSAN S.A. 50.746.577/0001-15 Moody’s AA+.br

17 MOVIDA PARTICIPACOES S.A. 21.314.559/0001-66 Moody’s AA+.br

18 COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO

PAULO

43.776.517/0001-80 Standard & Poor's Global brAAA

19 STONE SOCIEDADE DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A.

53.505.601/0001-12 Moody’s AAA.br

20 SUZANO S.A. 16.404.287/0001-55 Moody’s AAA.br

21 CIELO S.A. 01.027.058/0001-91 Moody’s AAA.br

22 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E  LUZ 33.050.196/0001-88 Moody’s AAA.br

23 COMPANHIA PARANAENSE DE GÁS 00.535.681/0001-92 Moody’s AA+.br

24 NOVA TRANSPORTADORA DO SUDESTE S.A. – NTS 04.992.714/0001-84 FitchRatings AAA(bra)

25 EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A. 02.302.100/0056-71 Moody’s AAA.br

26 NOVA TRANSPORTADORA DO SUDESTE S.A. 04.992.714/0001-84 FitchRatings AAA(bra)

27 GERDAU S.A. 33.611.500/0001-19. FitchRatings AAA(bra)

28 ASSAI ATACADISTA 06.057.223/0001-71 FitchRatings AAA(bra)

29 COPEL DISTRIBUICAO S.A. 04.368.898/0001-06 FitchRatings AAA(bra)

30 FLEURY S.A. 60.840.055/0001-31 Moody’s AAA.br

31 COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA 15.139.629/0001-94 FitchRatings AAA(bra)

32 COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A. 04.370.282/0001-70 FitchRatings AAA(bra)

33 VIBRA ENERGIA 34.274.233/0001-02 Moody’s AAA.br

34 CPFL PIRATININGA 04.172.213/0001-51 FitchRatings AAA(bra)

35 SUZANO S.A. 16.404.287/0001-55 Moody’s AAA.br

36 UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A. 60.665.981/0013-51 FitchRatings AA(bra)

37 FERROVIA NORTE SUL S.A. 09.257.877/0001-37 FitchRatings AAA(bra)

38 LOCALIZA RENT A CAR S.A. 16.670.085/0001-55 Moody’s AAA.br

39 REDE DOR SAO LUIZ S.A. 06.047.087/0001-39 Standard & Poor's Global brAAA

40 ONCOCLINICAS 12.104.241/0004-02 FitchRatings AA(bra)

41 NU FINANCEIRA S.A. - SOCIEDADE DE CRÉDITO,

FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO

30.680.829/0001-43 Moody’s AAA.br

42 EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 04.895.728/0001-80 FitchRatings AA+(bra)

43 MULTIPLAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A. 07.816.890/0001-53 FitchRatings AAA(bra)

44 AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A. 02.016.440/0001-62 Moody’s A+.br

45 IGUATEMI EMPRESA DE SHOPPING CENTERS S.A. 51.218.147/0001-93 FitchRatings AAA(bra)

46 CCR S.A. 02.846.056/0001-97 Moody’s AA+.br

47 HAPVIDA PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A. 05.197.443/0001-38 FitchRatings AAA(bra)

 

Destacando que as principais emissoras de ativos que compõem as carteiras dos fundos de renda fixa, excluídos os títulos públicos,
possuem grau de investimento com qualidade alta e baixo risco.
 

Marabá/PA, 16 de janeiro de 2026

 

 
 
 

Documento Assinado Eletronicamente
Nilvana Monteiro Sampaio Ximenes

Membro Nato do Comitê de Investimentos
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Documento Assinado Eletronicamente
Karam El Hajjar

Membro Nato do Comitê de Investimentos
 
 

Documento Assinado Eletronicamente
Rita de Cássia Rodrigues Oliveira
Membro do Comitê de Investimentos

 
 

Documento Assinado Eletronicamente
Jonas Martins De Santana

Membro do Comitê de Investimentos
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jonas Martins De Santana , Técnico Previdenciário, em 28/01/2026, às 11:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 397, de 2 de agosto de 2023 .

Documento assinado eletronicamente por Karam El Hajjar, Membro do Comitê de Investimentos do IPASEMAR , em 28/01/2026, às 11:42,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 397, de 2 de agosto de 2023 .

Documento assinado eletronicamente por Nilvana Monteiro Sampaio Ximenes , Membro do Comitê de Investimentos do IPASEMAR , em
28/01/2026, às 11:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 397, de 2 de agosto de 2023 .

Documento assinado eletronicamente por Rita De Cassia Rodrigues Oliveira , Membro do Comitê de Investimentos do IPASEMAR , em 28/01/2026,
às 23:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 397, de 2 de agosto de 2023 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.maraba.pa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1476442 e o código CRC 1415AEE7.

Folha 32 Quadra 14 Lote 01,   - Bairro Nova Marabá - Marabá/PA - CEP 68508-130

@email_unidade@, - Site - https://https://www.ipasemar.pa.gov.br/

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 050805946.000001/2026-43 SEI nº 1476442
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